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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE DROGAS. 
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO 
SUCINTA. POSSIBILIDADE. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração sequer deveria ser conhecida, segundo 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do 
próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar a 
existência de eventual constrangimento ilegal que justifique a concessão 
da ordem de ofício.

2. Não prospera a alegação da defesa de que a notícia de 
participação do paciente nos delitos apurados no processo-crime foi 
realizada por pessoa desconhecida, uma "denúncia anônima". O caso, 
como consta do acórdão combatido, é de extensa investigação na qual se 
apurava a prática de tráfico de entorpecentes. O paciente, com várias 
passagens criminais, inclusive por crime da mesma natureza, já havia sido 
monitorado pela polícia por meio de campanas e abordagens, contudo, 
“em razão de sua astúcia e esperteza” não havia sido possível descobrir 
todo o esquema criminoso. Desse modo, o Tribunal de origem não 
divergiu da orientação desta Corte Superior quanto à necessidade de 
realização de diligência prévias ao requerimento da interceptação.

3. Em atenção ao art. 2º, inciso II, da Lei n. 9.296/96, a 
interceptação telefônica só será deferida quando não houver outros meios 
de produção de prova. Nos termos da Jurisprudência desta Corte, cabe a 
parte demonstrar por quais outros procedimentos investigatórios seriam 
suficientes para a elucidação da autoria dos delitos investigados, sendo que 
afastar as conclusões das instâncias ordinárias sobre a adequação de tais 
meios demanda o aprofundado revolvimento fático probatório, vedado na 
via eleita.

4. Do mesmo modo, não se verifica qualquer nulidade nas 
prorrogações das interceptações telefônicas, uma vez que tal medida é 
admitida na jurisprudência quando ainda necessária para a elucidação dos 
fatos e identificação dos autores dos crimes.

5. Habeas corpus não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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